
 
 

REQUERIMENTO Nº 22 /2017 

  

ADRIANO PIMENTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO, GOIÁS  

NOBRES VEREADORES. 

 

 

 

   Jane Dayse Guimarães Vilarinho Vereadora deste município de 

São Simão – GO vem perante Vossa Excelência, com devido respeito e acatamento 

REQUERER conforme A Lei n° 272 de 20 de abril de 2009 e após anuência do 

soberano plenário DECLARAR o Conselho Particular Santa Clara do Município de 

São Simão vinculado ao Conselho Central São Sebastião da Sociedade de São Vicente 

de Paulo como Entidade de Utilidade Pública. 

   

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                                   A Entidade foi fundada no Município de São Simão em 23 de março 

de 2014, executa ações no exercício da caridade cristã no campo da Assistência Social e da 

promoção humana, O Conselho administra 03 (três) conferencias no município que é a base 

dos seus trabalhos. No desenvolvimento de suas atividades não faz distinção alguma quanto 

a raça, cor, sexo, condição social, político ou religioso de pessoas assistidas. Com 

relevantes serviços prestados às famílias de São Simão e Distrito de Itaguaçu, hoje 

atendendo aproximadamente 50 famílias. Desenvolve dessa forma, o caráter de 

solidariedade, responsabilidade, ética e respeito ao cidadão. A Entidade em questão sendo 

declarada como Utilidade Pública poderá se inscrever em editais e receber recursos 

públicos.  

                                

São Simão-GO, 05 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Jane Dayse Guimarães Vilarinho 

Vereadora/ Vice-Presidente 

 


